
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3193, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a realização de estudos para elaboração 

de Decreto que permita aos Agentes Socioeducativos da Fundação 

Casa o direito de porte de arma no exercício de suas funções. 

 

Autoria: Deputado Edson Giriboni 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  6728/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 3193, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, 

que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos para 

elaboração de Decreto que permita aos Agentes Socioeducativos da Fundação 

Casa o direito de porte de arma no exercício de suas funções, como já 

acontece com os Agentes de Segurança Penitenciária e aos Agentes de 

Escolta e Vigilância Penitenciária de nosso Estado. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como se sabe, os Agentes Socioeducativos da Fundação 

Casa trabalham constantemente em situações de conflitos, semelhantes às 

que ocorrem no ambiente penitenciário.  

Assim como os Agentes de Segurança Penitenciária e os 

Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, os Agentes Socioeducativos 

trabalham na instituição de reabilitação de jovens infratores e ficam expostos a 

violência física ao tentar conter tumultos, motins, rebeliões ou nas tentativas de 

fugas dos internos. 

Dessa forma é imprescindível que eles possam se 

prevenir, impondo mais respeito e aumentando, sem dúvida alguma, a sua 

segurança pessoal. 

Face ao exposto contamos com o apoio do 

Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido 

esforços para melhorar as condições de segurança em nossas instituições que 

respondem pela aplicação de medidas socioeducativas aos menores infratores 

de nosso Estado. 

 
Sala das Sessões, em 19/9/2017 

 

a) Edson Giriboni 

 

 

 














